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Aten? osamente. 

, 

ANTO TAKASHI-SASADA (ANT IAN)  
Prefeito  

ATS/ETNNÍTSO/ammm 
OF 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 	. 

OFICIO N°. 285/2021-GAp 

Paraguaçu Paulista-SP, 20 de abril de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
José Roberto- Baptista Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, ,Jardim Paulista 
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n°902,2/2021.  

Senhor Presidente: 

Encaminhamos â apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei,  e sua Justificativa, que ""Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Departamento de Saúde, para 
atendimento da Atividade 2027 (Aditamentos do Convênio SUS/SP n° 01/2015  -UT!  
Covid-19)". 

Nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, solicitamos de Vossa Excelência que solicite a -convocação de 
sessão extraordinária 'para apreciação desta propositura. Justificamos tal solicitação 
em face da relevância e urgência da matéria em pauta e a fim de evitar perda de 
oportunidade na implementação de medidas urgentes e necessárias de viabilização 
dos respectivos termos aditivos e consequentemente repassados os recursos 
Santa Casa de Miseric6rdia de Paraguaçu Paulista, permitindo assim a manutenção 
das ações e serviços de saúde de enfrentamentó á pandemia da Covid-19. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 
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•  Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°.0)(2,  de 20 de abril de 2021 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara, 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Departamento de Saúde, para 
atendimento da Atividade 2027 (Aditamentos do Convênio SUS/SP n° 01/2015 - OTI 
Covid-19)". 

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial 
de R$ 1.450.800,00 (um milhão quatrocentos e cinquenta mil e oitocentos reais),  áo  _ 
Orçamento Programa 2021, conforme classificação do Anexo I. 

0 crédito será aberto no Departamento Municipal de Saúde, para 
atendimento da Atividade 2027 - Parceiros do SUS - Prestadores - Média 
Complexidade,-  pagamento de despesas com outros serviços de terceiros pessoa 
juridica (Aditamentos do Convênio SUS/SP n° 01/2015 =,UTI Covid-19). 

0 crédito será utilizado para pagamento a Santa Casa de Miseric6rdia de 
Paraguaçu Paulista das despesas realizadas com a Implantação/Custeio de Leitos 
de Unidades de Terapia Intensiva — UTI adulto e pediátrico Covid-19, autorizados 
em caráter excepcional e temporário pelo Ministério da Saúde, conforme-
procedimentos e autorizações estabelecidos pela Portaria GM/MS n° 373, de 2 de 
março de 2021, A Portaria GM/MS n°478, de 17 de março de 2021. Já os recursos 
para custeio das ações de/saúde no enfrentamento da pandemia da Covid-19 foram 
autorizados pela Resolução  SS  n° 38, de 9' de março de 2021 da Secretaria 
Estadual da Sat:1de. 

0 valor autorizado ao Municipio por cada portaria do Ministério daSaúde 
é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) mensais, perfazendo um valor 
total até Junho/2021, quando finda a vigência do Convênio SUS/SP n° 01/20215, de 
R$ 2.160.000,00 (dois milhões cento e sessenta mil reais). Os efeitos financeiros da 

,Portaria GM/MS n° 373/2021 foram fixados a partir de 10  de fevereiro de 2021,- e os 
da Portaria GM/MS n° 478/2021 a_partir de 1° de março de 2021. 0 valor autorizado 
pela Resolução  SS  n° 38/2021 ,da Secretaria Estadual da Saúde foi de R$ 
10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), em parcela única. 

0 credito de R$ 1.440.000,00 (um milhão quatrocentos e quarenta mil 
reais), a ser autorizado por esta propositura, mais o crédito de R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais), a ser autorizado pelo Projeto de Lei n° 021/2021, em 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

trâmite nesse Legislativo, será objeto de termo aditivo com a Santa Casa, de 
Misericórdia para adicionar o referido valor de R$ 2.160.000,00 (dois milhões cento e 
sessenta mil- reais) ao valor global do Convênio SUS/SP n° 01/2015. 0 crédito 
restante de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), a ser autorizado por esta 
propositura, será objeto de um segundo termo aditivo para adiciona-lo também ao 
ao valor global -do Convênio SUS/SP n° 01/2015. 0 clétalhamento dos valores 
constam da tabela abaixo:  

Wes Port. 373/21 (R$) Port. 478/21 (R$) Res. SS 38-21 (R$)  

Fevereiro  240.000,00 

Margo 240.000,00 240.000,00 . 

480.000,00 240.000,00 

Subtotal 1 (PLO 021/21) 720.000,0 

_ 	Abril  240.000,00 ,. 	240.000,00 ' 

Maio 240.000,00 240.000,00  

Junho 	. 240.000,00 240.000,00 

Subtotal 2 (Este PLO) 1A40.000,00 

, 	Aditamento  1 (Subtotals» e 2) 2.160.000,00 

Maio  (parcela  Onica / Este PLO) 10.800,00  

Aditamento  2 10.800,00 

As informações relativas à solicitação de abertura do crédito e aos atos 
autorizativos estadual e federal constam dos Oficios SMAC 43 e 45/2021, do 
Departamento Municipal de Saúde, que acompanham esta propositura. 

0 crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação do exercicio corrente, decorrente de repasses de recursos' estadual e 
federal, conforme classificação constante do Anexo II. 

A presente propositura carece ser aprovada com máxima urgência, pois, 
para que sejam viabilizados os respectivos termos aditivos e consequentemente 
repassados os recursos a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, 
permitindo assim a manutenção das ações e serviços de sailde de enfrentamento 
pandemia da Covid-19. 

Por conta do crédito, ora aberto, fica alterada a Programação 
_Orçamentária da Despesa do Municipio, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 
6.670, de 6 de janeiro de 2021. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Considerada a urgência e relevância da matéria, solicitamos os bons 
préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação 
desta propositura. 

Ater(øiosarnent 

, 
ANTONIO TAKASHI .SASADA (ANTIAN)  

Prefeito 
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Estância Turfstíca ,de Paraguaço Paulista-SP; 20 de abril de 2021. 
- 

A 

10 TAKABHI SASADA (ANTIAN) 
Prefeito 

ATS/ETNN/TSC/kes/a/rnmrn 
PLO  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

PRÓJETO DE LEI N DE 20 DE ABRIL DE 2021 

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito especial ao Orçamento 
Programa 2021, no Departamento de 
SaCide, para atendimento da Atividade 
2027 (Aditamentos do Convênio SUS/SP 
n° 01/2015 - UT1 Covid-19). 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 
1.450.800,00 (um milhão quatrocentos e cinquenta mil e oitocentos reais), ao 
Orçamento Programa 2021, conforme classificação do Anexo I. 

. 	Art.  2° 0 crédito será aberto no Departamento Municipal de Saúde, para 
atendimento da Atividade 2027 - Parceiros do SUS - Prestadores - Média 
Complexidade, pagamento de despesas com outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica (Aditamentos do Convênio SUS/SP n° 01/2015 - UT1Covid-19).  

Art.  3° 0 crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação do exercicio corrente, decorrente de repasses de recursos estadual e 
federal, conforme classificação constante do Anexo II. _  

Art.  4° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 6.670, de 6 de janeiro de 2021.  

Art.  5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.,  
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n° 	, de 20 de abril de 2021 

ANEXO I 
02 	10 
	

FUNDO MUNICIPAL-DE SAODE - DESA 

OUTKOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
TRANSFERÊNCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
TRANS.COMBATE AO COVID 19- RES.  SS-38/2021 

1.450.800,00 

ANEXO II 
Fontes de Recurso 
02 	00 
05 	00 

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 

10.800,00 
1.440.000,00 
1.450.800,00  

797 	10.302.0019.2027.0000 	PARCEIROS DO SUS - PRESTADORES - MEDIA COMPLEXIDADE 
1.440:000,00 

3.3.90.39.00 	, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS 
312 	031 	CORONAVIRUS(COVID-19) —PORTARIA GM/MS 373 E 476/2021 

798 	10.302.0019.2027.0000 
1-0.800,00 	 . 

3.3.90.39.00 
, 02 

312 	032 
TOTAL CREDITO ESPECIAL R$  

-PARCEIROS DO SUS - PFiESTADORES - MEDIA COMPLEXIDADE 
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Departamento Municipal de Saúde 

Estado de  Seto  Paulo 

• OFICIO. SMAC43/2021 

Paraguagu Paulista 09 de abril de 2021. 

A/C: Tatiane. dos Santos Correia• 
Prefeitura Municipal de•Paraguagu Paulista 
Assunto: CRÉDITO ESPECIAL. 

Considerando o Recurso Estadual disponibilizado para Custeio das ações de 

saúde no enfrentamento do Coyonpirus - Covid-19, Conforme Resolução  SS-38 de 09 

, de  Marv)  de 2021, solicitamos a abertura de recurso financeiro por CRÉDITO 

ESPECIAL no valor de R$ 1'0.800,00 (dez mil e oitocentos reais), 

Atenciosamente, 

Egydio Tonini No 
	eto 

Diretor do Depirtame o Saúde 

Rua Maria Paula Gambier Costa, 819 — Centro — Paraguagu  Paulista  —.SP. 
CEP: 19.700-000 Fone/Fax: (18) 3361-9910 E-mail: secretariasaudepota0gmail.com   



Diário . 011041 Poder Executivo  

	

Estado de  Sao  Paulo 	Seção I 

Palácio dos Bandeirantes 
Av. Morumbi, 4.500 :Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344 

N° 47 — DOE — 10/03/2021 - seção 1 — p.23 

Saúde 
GABINETE DO SECRETARIO 

Resolução  SS  - 38, de 9-3-2021 , 

Estabelece a transferência de recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, 
originários da Portaria GM/MS 3.896, de 30-12-2020, para o enfrentamento das demandas assistências geradas 
pela emergência de saúde pública de importância internacional causada pelo Coronavirus, e da providências ' 
correlatas 

-0 Secretário da Saúde, considerando: 
- a Portaria GM/MS 3.896 de 30-12-2020, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros aos Estados e 
Distrito Federal, para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela a emergência de saúde pública de 
importância internacional causada pelo novo Coronavirus; 
- o disposto no artigo 3°, da referida portaria, que define que a utilização do recurso financeiro nela previsto esta 
condicionada a pactuação em Comissão Intergestores  Bipartite  (CIB) e Colegiada de Gestão do Distrito Federal, em 
que  sera  estabelecido o montante aos municipios e a parcela sob gestão estadual, observados os pianos de ação 
no enfrentamento da Covid-19, bem como o fortalecimento da Atenção a Saúde em todas as Macrorregiões de 
Saúde; 	 S 	 • 	' 
- o Anexo I da referida portaria, que define, para o Estado de  Sao  Paulo, o valor total de R$ 126.522.037,23; 
- o disposto no paragrafo 1°, do artigo 3°, que estabelece o prazo para o envio de copia da deliberação CIB de 
pactuação do rateio dos valores, por gestor, a serem encaminhados à Secretaria de Atenção Especializada Saúde 
do MS de ate 26-02-2021; . 

, - o Decreto Estadual 5a.019 de 20-05-2008, que regulamenta a transferência de recursos financeiros, de forma 
direta e regular, do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde,  Om  especial em seu artigo 3°; 
- a Deliberação CIB 23, de 22.02-2021, republicada em 06-03-2021, que aprovou oS valores a serem repassados 
para cada gestor municipal a ser contemplado, bem como, a parcela da gestão estadual, conforme seu Anexo I; 
- a Resolução  SS  55, de 21-05-2008, que estabelece as condições para efetivar a modalidade de transferência 
voluntária de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos  Municipals  de Saúde, conforme 
Decreto 53.019 de 20-05-2008, resolve: 	- 

Artigo 1° - Fica estabelecido o montante de recursos no valor de R$ 68.552.619,30 a serem repassados do Fundo 
Estadual de Sat:1de para os Fundos Municipais de Saúde, de forma direta e regular, nos moldes determinados no 
Decreto Estadual 53.019 de 20-05-2008, em parcela única, para auxilio no enfrentamento da epidemia por Covid-
19;_conforme descrito no Anexo I da presente Resolução; 
Parágrafo 1° - 0 valor acima corresponde a Portaria  GM/  

- MS 3.896, de 30-12-2020, que destinou ao Estado de São Paulo o valor total de R$ 12.522.037,23; do qual foi 
pactuado, na Comissão Intergestores  Bipartite,  conforme Deliberação CIB 23/2021, a parcela correspondente 
gestão municipal. 
Parágrafo 2° - 0 critério para a definição do valor a ser repassado, por município, pactuado pela Comissão 
Intergestores  Bipartite,  esta indicado na referida Deliberação CIB. 

Artigo 2° - Os valores a serem transferidos serão destinados ao custeio das ações de saúde no enfrentamento do 
Coronavírus — Covid- 19. 

Artigo 3° - Caberá ao Gestor Municipal apresentar a prestação de contas reldtiva a aplicação dos recursos 
financeiros, nas ações e serviços de saúde para o enfrentamento a Epidemia  pelt)  Coronavirus, por meio do 
Relatório Anual de Gestão —  RAG.  

Artigo 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Anexo I 
(a que se reporta a Resolução  SS-38, de 9 de março de 2021) 
Valores Repasses Fundo a Fundo do Rateio da Portaria 3.896/2020. 
Conforme Deliberação CIB 23/2021 

Secretaria deEstado da Saúde de Sa-cr Paulo 
Centro de Documentacio 
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Gesto Municipal 	Repasse Final 
klaniantha 	 RS 18.250,00 
Aguas de  Lila 	 RS 6.600A 

Althoplis 	 R$ 5,625,00 
Meares Madiub 	 RS 6.0)0,00 
Americana 	 ' RS 550.476,45 

liniparo 	 RS 37.750,C0 
Angatuba 	 RS 10.030,C0 

Apiai 	 RS 26.?)0,C.0 

karaquara • RS 629.551,03 

raras 	 RS 531.00,Ck 

ruja 	 RS 411.690,35 

Assis 	 R$25.250,01:1  

Atitmla 	 as 3.000,00 
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• . 
It4trea R$211.655,81 
Itahra R$ 51150,00 
Itapcl is RS251.938,04  
Wrap  RS 7.200,00 
Itapti RS 2.100,00 
Itsae R$23.258,00 
Itatiba R$ 145.833,38 
itatinga RS 8.000,00 
Itirapina R$ 9.9)8,00 
Itu 0$ 76.392,86 
Itupeva S R$ 45.750,00 
ltrxueraa RS 530.388,74 
latorahli RS 1625,00 
Jakiticabal R$471.534,62 

- 	fixate'  RS 454.693,17 
Jaguariuna R$32250,00 
Jau R$903.315,95 
lindiai R$2295.556,31 
Julqueiropalis RS 4.530,00 
Laranjal Paulista RS 19.500,00  
Lew  0531500.00 
Laois  Paulista 0$ 34,030,00 

R$ 129.508,00 
Lins 8527.750,00 
LORfia RS 101,900,00  
Lomita  0525,750,00 
LtKelia 85 4125,00 
hixaluba R$ 7.200,00 
MairOcta R$ 438.219,93 
Mara:al RS 3.53900 
Marilia RS1972507,47 
Martiropolis 8530.258,00 
Man RS 165.750,00 

Migrelapolis 0521.600,00 
Moca R$ 35.00900 

• Mogi das (ruins R$ 515.361,13 
Mogi Guacu 0547.500,00 
Mogi Mirim R$ 294,928,01 

Mongagn RS 1.500,00 
Monte Alto R$ 214,713,20 
Monte kul Paulht R$ 8,250,00 

Monte 1,$)r 115 13.800,00 
Mono 453 05 21.500,00 
Morungate RS 2300,00  

tibia Odessa  01516.258,00 

lth Horizonte 11$ 42.518,00 

Olirnpiã R$ 63300,00 

• OrLandia RS 18.750,00  

co  RS 235.250,00 

Osvaldo Cruz RS 2.250,00 

Outinto RS 208150,00 

Pa:aedu RS 2.625,90 

Pahital 85 7.20000 
Pampa R$ 5.100,00 
Paagiau Paulista 8510.300,00 
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.Esteincia Turística de Paraguaçu Paulista v) 
Departamento Municipal de Saúde 

Estado de Silo Paulo 

OFICIO SMAC 4V2021 

Paraguagu Paulista 09 de abril de 2021. 

A/C: Tatiane dos Santos Correia 
Prefeitura. Municipal de Paraguagu Paulista 
Assunto: CRÉDITO ESPECIAL. 

Reiterando o Oficio SMAC 41/2021 e considerando o Recursp Federal 

disponibilizado para custeia dos leitos de UTI COVID conforme Portaria •GM/MS n2  373 

-de 02 de março de 2021 e Portaria GM/MS n2  478 de 17 de março de 2021, solicitamos a 

abertura de recurso financeiro por CRÉDITO ESPECIAL: no valor de R$ 1.440.000,00  

(pm  milhão quatrocentos ,e quarenta mil reais). 

Atenciosamente, 

Egydio Tonini No 
. Diretor do Departa 

Neto 
ento e Saúde 

Rua Maria Paula Gambler Costa, 819 - Centro - Paraguagu  Paulista  - SP.. 
CEP: 19.700-000 Fone/Fax: (18) 3361-9910 E-mail: secretariasaudepptaggmailcom  



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 02/03/2021 Edição: 40-A Segao: 1 - Extra A psgin.: 

Orgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA GM/MS N° 373, DE 2 DE MARÇO DE 2021 

Dispõe sopre o procedimento para autorização de Leitos de 

Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediatrico COVID- 

19, em carater excepcional e temporal-le.  

26/04/2021 • 	 PQRTARÍA GM/MS N°373, bE 2 DE MARÇO DE 2021 PORTARIA GM/MS N°373, bE 2 DE mego DE 2021 -'DOU - Imprerisa Nacional. 

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que  the  conferem os incisos I e II do 
paragrafo único do  art  87 da Constituição, resolve: 

. 	 Art.  1° Esta Portaria dispõe sobre o procedimento para autorização de leitos de Unidade de 

Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediatrico Covid-19, em carater excepcional etemporario.  

Art  2° As solicitações de autorização de Leitos em carater excepcional e temporário de que trata 

esta Portaria devem ser encaminhadas por ,meio do Sistema de Apoio a Implementação de Politicas em 

Saúde (SAIPS), disponivel no endereço eletrônico www.saips.saude.gov.br, acompanhada da seguinte 

documentação: 

I - oficio de solicitação, com data atual e devidamente assinado, encaminhado pelo respectivo 

gestor do SUS Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, com as informações: 

a) home  do Municipio e seu respectivo codigo IBGE; 

b) nome do estabelecimento de saUde e seu respectivo codigo no Sistema de Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); 

c) número de leitos de UTI Covid-19 a serem autorizados, que deve ser de, no minimo, 5 leitos 

por tipo (adulto e pediatrico) e por estabelecimento; e 

d) declaração de garantia da existência de um respirador por leito, equipamentos e recursos 

humanos necessários, compativeis com os dados do estabelecimento no SCNES, que devem estar 

atualizados.  

Art.  3° As solicitações de autorização de Leitos encaminhadas até 26 fevereiro de 2021, com 

fundamento na Portaria GM/MS n° 3300, de 4 de dezembro de 2020, serão analisadas com base nesta 

Portaria. 

5 1° As solicitações de autorização de Leitos analisadas e autorizadas na forma do Anexo I terão 

efeitos financeiros a partir de janeiro de 2021. 

5 2° As solicitações de autorização de leitos analisadas e autorizadas na forma do Anexo II ter-do 

efeitos financeiros a partir de fevereiro de 2021  

Art.  4° As solicitações de prorrogação de autorização de leitos encaminhadas até 26 de 

fevereiro de 2021, corn fundamento na GM/MS Portaria n° 3.300, de 2020, e ainda pendente de análise, 

terão, no caso de aprovação, efeitos financeiros a partir de fevereiro de 2021.  

Art  5° A autorização de leitos solicitadas a partir do dia 1° de março de 2021 deverão observar o 

disposto nesta Portaria. 

Paragrafo único. As novas autorizações de leitos em carater excepcional e temporário, de Leitos 

• UTI II Adulto Sindrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) COVID-19 (código 26.12) e UTI II Pediatrica 

Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) COVID-19 (código 26.13) para atendimento exclusivo dos 

pacientes SRAG/COVID-19, devem considerar os critérios epidemiologicos e a rede assistencial disponivel, 

devendo os leitos estarem prontos para serem utilizados em estabelecimentos hospitalares que prestam 

serviços ao SUS. 

htips://www.in.gov.br/en/web/douPporfaria-gm/ms-n-373-de-2-demarco-de-2021-300.210005  
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Art.  6° A autorização dos leitos de UTI COVID-19  sera  condicionada à avaliação técnica, emitida 

pela Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar eDomiciliar - CGAHD/DAHU/SAES/IvIS: contemplando os 

seguintes iten8: 

I - os estabelecimentos e os leitos de UTI COVID-19 devem constar obrigatoriamente nos Planos 

- de Contingência Estaduais e Distrital, publicados em Deliberação da Comissão Intergestores  Bipartite  (CI13); 

II - a rede assistencial disponível: e 

- o registro atualizado e regular dos casos, pelo hospital, no Sistema e-SUS Notifica - Modulo 

internações.  

Art.  7° Fica estabelecida a obrigatoriedade aos gestores de saúde dos leitos autorizados: 

I - de notificar os casos internados no SIVEP Gripe, na data da admissão do paciente; e 

II - de alimentar o Sistema de Informação Hospitalar - SIH/SUS.  

Art.  8° 0 custeio dos novos leitos de UTI COV,ID-19 autorizados considerara o valor do 

procedimento 08.02.01.029-6 - Diária de -UTI-II Adulto Covid-19 e 08.02.01.030-0 - Diária de UTI-II 

pediátrica Covid-19, conforme definido na Portaria SAES/MS n° 237, de 18 de março de 2b20.  

Art.  90  0 Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas  necessaries  para a transferência, regular 

e automática. dos montantes estabelecidos nos Anexos I e II, aos Fundos Estaduais, do Distrito Federal e 

Municipais de Saúde, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria 

de Atenção Especializada à Saúde. 

Parágrafo único. As solicitações de autorizações de leitos realizadas até o Ultimo dia de cada 

mês, terão seus recursos de custeio transferidos no mês subsequente.  

Art.  10. As despesas autorizadas nos termos do Anexo_ I e II desta Portaria correspondem ao 

primeiro trimestre de 2021.  

Art.  11. As autorizações de leitos e de despesas não previstas no  art.  10 serão objeto de Portaria 

especifica.  

Art.  12. 0 recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do 

Ministério da Saúde, devendo q-nerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018 8585 6500 - Atenção à Saúde 

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Nacional (Plano Orçamentário - CVBO 

- Medida Provisória n° 1.032, de 24 de fevereiro de 2021).  

Art.  13. Esta Portaria não se aplica a leitos de UTI adulto, pediátrico e  neonatal  estabelecidos na 

Portaria de Consolidação GM/MS n° 3, de 28 de setembro de 2017. 

Parágrafo único. Para que os leitos existentes; de que trata ‘o caput, sejam autorizados em 

carater excepcional e temporário pomo leitos UTI Covid-19, é necessário solicitar a sua desabilitagào e 

encaminhar pedido de autorização, nos termos do  art.  2°.  

Art.  14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  15. Fica revogada a Portaria GM/MS n° 3.300, de 4 de dezembro de 2020, publicada no 

Diário Oficial da União n° 233, de7 de dezembro de 2020, seção 1, pagina 81. 

EDUARDO PAZUELLO 

ANEXO) " • 

Leitos de UTI Covid-19 - autorização janeiro/2021 

LEITO 	• 
N° 	• UTI 	-- 

F IBGE 	• MUNICiP10 . • 	1CNES 	1 ESTABELECIMENTO GESTÃO proposta ADULTO Valor Mensal. I 
SAIPS  Cod.  

26.12 

' 	• 
https://www.in,gov.br/en/wels/douNporlaria-gm/ms-n-373-de-2-de-marco-de-2021-306210095  
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Órgão: Ministerio da Saitde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA GM/MS N° 478, DE 17 DE MARÇO DE 2021 

-Autoriza leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI, para 

atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19. 

Art.  6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a-partir da 

3a  (terceira) parcela de 2021. 

EDUARDO PAZUELLO , 

ANEXO 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAODE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II d6 

parágrafo único do  art.  87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria GM/MS n° ,373, de 2 de março de 2021, que dispõe sobre 8 
procedimento para autorização de leitos de Unidade de Terapia Intensiva UTI Adulto e Pediátrico COVID= 

19,  ern  caráter excepcional e tempordrio; 

Considerando a Portaria SAES/MS n°237, de 18 de março de 2020, que inclui habilitações, leitos 

e procedimentos para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19; 

Considerando a decisão proferida na Ação Civil. Originária (ACO) n° 3474, em tramite no Supremo 

Tribunal Federal (STF) que versa sobre habilitação/autorização de Leitos de UTI Covid-19; e 

-Considerando as solicitações do Gestor Municipal de Saúde, encaminhadas por meio do 

Sistema de Apoio a Implementação de Politicas, de ,Saúde - SAIPS, analisadas e aprovadas tecnicamente 

pela Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar é Domiciliar - CGAHD/DAHU/SAES/MS, constante no 

NUP-SEI n° 25000.040156/2021-91 resolve:  

Art.  1° Fica autorizado o número de leitos das Unidades de Tratamento Intensivo COVID-19, Tipo 

II, dos estabelecimentos descritos no Anexo a esta Portaria.  

Art.  2° Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde - Grupo Coronavirus (COVID-19), a ser disponibilizado ao Estado de São Paulo e 

Municipios, em parcelas mensais, no montante de R$ 77.184.000,00 (setenta e sete milhões cento e 

oitenta e quatro mil reais).  

Art.  3° As despesas autorizadas nos termos do Anexo desta Portaria correspondem ao primeiro 

trimestre de 2021.  

Art.  4° 0 Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, do 

montante estabelecido no  art.  2°, aos Fundos Estaduais e Municipais de SaCtde, em parcelas mensais, 

mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada â SaUde.  

Art.  5° 0 recurso orçamentário objeto desta Portaria correrá por conta do orçamento do 

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.50(18.8585.6500 - Atenção â Saúde 

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário - CVBO - Medida 

Provisória n°1,032, de 24 de fevereiro de 2021).  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Parauaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

DECRETO N° 6.670 DE 6 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a Programação Financeira e 
o Cronodrama de Execução Mensal de 
Desembolso, conforme o disposto na Lei 
Orgânica do Municipio e no att. 8° da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal).  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Munidipio ,da 
Estância Turistica.  de Paraguaçu Paulista, Estado de  Sao  Paulo, usando de 
atribuições que são conferidas peta legislação vigente, em especial o disposto na Lei 
Orgânica do Município e no  art.  8° da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam estabelecidos os limites para movimentaçãO de empenho e 
para pagamentos relativos As dotações constantes da Lei Orçamentária para o 
exercício de 2021, e aos Restos a Pagar inscritos até o exercicio de 2020, na forma 
discriminada nos anexos deste decreto.  

Art.  2° Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos 
neste exercício, bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execuçãO 
condicionada aos limites fixados á conta das fontes de recursos correspondentes. 

Ait. 3° A realização de despesa A conta de recursos vinculados spmente 
poderão ocorrer respeitadas as dotações aprovadas, até o limite da efetiva 
arrecadação das receitas correspondentes.  

Art.  4° A despesa 'com pessoalç e encargos sociais não poderá exceder a 
54% (cinquenta e quatro por cento) da Receita Corrente Liquida, nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
FiScal). 

Parágrafo Onico. Somente  sera  admitida despesa superior ao limite 
estabelecido no caput deste artigo com o objetivo de pagamento da 'folha com o, 
pessoal efetivo. 	 -  

Art.  5° Não  sera  objeto de limitação as despesas destinadas ao 
pagamento do serviço da divide e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes 
Orgamentárias. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n° 1,430, Praga Jornalista M6rio Pacheco, Jardim Flautista, CEP 19700-019 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinetegeparaguacu.sp.gmbr 

Estância Turistica de Paraguagu Paulista - SP 
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Visto do servidor responsdvel: 	 

efe decab ete 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Decreto /7°,6.670, de 6 de janeiro de 2021 	 'Rs.  2 de 2  

Art.  6° Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 
orçamentarios consignados na Lei Municipal n° 3.354, de 10 de dezembro de 2020 
(Lei Orçamentária Anual 2021 — LOA 2021) ao Poder Legislativo, e seus créditos 
adicionais, serão entregues até 6 dia 20 de cada mês, em obediência ao  art.  168 da 
Constituição Federal;  conforme dispõe o  art. 	da Constituição Federal.  

Art.  7° As medições para liberação de pagamento de obras ermexecução 
deverão informar o percentual daexecução ffsica da obra, para avaliação do serviço 
de engenhatia da Prefeitura Municipal.  

Art.  8° 0 serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotara as 
providências necessárias ao bloqueio provis6rio das dotações orçamentárias 
constantes da Lei Municipal n° 3.354, de 10 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária 
Anual 2021 -- LOA 2021), cujas ações dependam de procedimentos complementares 
que viabilizem a sua execução orçamentaria e financeira. 	-  

Art.  9° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Estancia Tur tica de Paragu u Paulista-SP, 6 de janeiro de 2021. 

s • 	• KA 	AS DA (ANTIAN) 
Prefeito 

REGISTRADO nesta Secreta em livro • ópriõ,á data supra e • BLICADO-por 
Edita 	 lugar • Ciblic 	cost=  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de  Paraguay  Paulista CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira campos, no 1A30,  Pray  Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19700-019  
Pone:  (18)3581-9100  E-mail:  gabiriete©eparaguacu.sp.gov.br  

Estância Turfstica de ParaguacttPaulista - SP 
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